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LEI N." 1.906, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre â íixação do valor da bolsa auxilio
dos estagiários, nos termos da Lei n.o 1.353/2007."

EDMAR JOSÉ DE ÀRAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do

Município;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo

a seguinte Lei:

Art. 1.o - os estagiários de nível superior e de cursos profissionalizantes de

2: grau, vinculados à estrutura de ensino particular e ensino público, farão jus à bolsa

auxílio correspondente a:

I - Estudantes de nível superior: R$ 1.000'00 (mil reais) mensais, com

carga horária de 6 (seis) horas diiírias.

II Estudantes de nível técnico e médio: R$ 800,00 (oitocentos reais)

mensais, com carga horária de 6 (seis) horas dirírias.

Art. 2." - As despesas desta Lei correrão por conta de provisão

orçamentária já constante de dotação própria do Poder Executivo, suplementada se

necessário for.

Art. 3.' - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 0l/l 1/2023, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato' l7 de novembro de 2023 .

ED J EDE
Pr elt

Publicada neste Setor Administrativo e afr

costume desta Prefeitura, data supra.

o

A
t
BARRETOLUC

Ch fe Gabinete

local próprio e de

'2


